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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
SECRETARIA-EXECUTIVA

TERMO DE RESCISÃO

 

PROCESSO Nº 71000.063306/2021-58
 

A  UNIÃO, por meio do  MINISTÉRIO  DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, por intermédio
da SECRETARIA-EXECUTIVA, com sede no Bloco “A”, Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF,  inscrita sob o nº CNPJ sob o nº
05.756.246/0004-54, neste ato , representada por seu    SECRETÁRIO-EXECUTIVO,  o senhor  OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA
JÚNIOR, nomeado pelo Decreto da Presidência da República de 2 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União em
02 de janeiro de 2023, portador da Matrícula Funcional SIAPE nº 3320852, doravante denominada CONTRATANTE, resolve:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por finalidade a rescisão unilateral, com base nos arts. 78, inciso XII, e 79, inciso I,
da Lei nº 8.666/93, do Contrato Administrativo nº 46/2022, firmado com a empresa SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS​ - SERPRO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. Fica rescindido o Contrato Administrativo nº 46/2022, a partir da data da assinatura do presente Termo e,
por consequência, findam-se a partir desta data as obrigações da Contratante.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente Termo decorre das justificativas exaradas nos  Processos  nº  71000.063306/2021-58
e 71000.009225/2023-74, e encontra amparo legal nos arts. 78, inciso XII, e 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO

4.1. Informa-se que não foram realizados pagamentos à CONTRATADA e, portanto, não há saldo a ser ressarcido
para a Administração.

4.1.1. Em consonância ao cronograma estabelecido na Tabela 17, do Projeto Básico (Etapas e metas da
migração), a CONTRATADA executou  as duas primeiras atividades da fase Preliminar:  1)  Entrega da documentação
técnica inicial do Planejamento da Migração e 2)  Início de serviços preliminares (Conta no provedor de Nuvem, Link,
etc), que fazem parte da fase preliminar, não havendo previsão de pagamento correspondente.

4.1.2. Na ocorrência de débitos ou aplicação de multas decorrentes da inexecução, após regular Processo
Administrativo, poderão estes ser descontados dos pagamentos devidos ou cobrados judicialmente, inscritos em dívida
ativa.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

5.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada pelo Sistema
Eletrônico de Informações do Ministério do Desenvolvimento Social, Família e Combate à Fome, garantida a eficácia das
Cláusulas.

5.2. Em conformidade com o disposto  § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste termo pelo
representante oficial da contratada, pressupõem declarada a sua concordância,  de forma inequívoca,  bem como o
reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

5.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos impressos na nota de
rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação no Diário Oficial da União do extrato deste Termo de Rescisão, de
acordo com o Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento, fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Distrito Federal.

Firma-se o presente instrumento eletronicamente, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e
indicadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em juízo e fora dele.

 

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JÚNIOR​
Ministério do Desenvolvimento Social, Família e Combate à Fome

CONTRATANTE
 

TESTEMUNHAS:

NOME: Ana Camila Miranda Elleres
SIAPE: 1493197

NOME: Angélica Aguiar Costa 
SIAPE: 2087736

Documento assinado eletronicamente por Ana Camila Miranda Elleres, Testemunha, em 05/02/2024, às 12:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Angélica Aguiar Costa, Testemunha, em 05/02/2024, às 14:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Ariane Sidia Benigno Silva Felipe, Subsecretário(a), em 06/02/2024, às 10:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Osmar Ribeiro de Almeida Júnior, Secretário(a) - Executivo(a), em 16/02/2024,
às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o
código verificador 15026187 e o código CRC 555E3393.

Referência: Processo nº 71000.063306/2021-58 SEI nº 15026187
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